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ABERTURA DO PROTOCOLO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PAD No 2896/2019 - SEFIN 

EM 11 de dezembro de 2019 

Ao Departamento de Contabilidade, 

A Secretaria Municipal de Educação„ e a , deste município vem solicitar ao Departamento de 
Contabilidade que informe a existência de recursos orçamentários para cobertura de despesas, com vistas à 
realização de procedimento licitatório para Formação de registro de preço para futura e eventual 
Contratação de empresa de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 
predial corretiva e de reparos com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra 
nas edificações de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Pindaré-Mirim/ MA. 

A presente licitação se justifica para garantir a operação de todas as atividades da Prefeitura 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, e de seus órgãos e o bem estar de todos os munícipes, através da contrafação 
de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e pequenos reparos civis, elétricos e hidráulicos em 
Escolas Municipais e demais prédios de propriedade da Prefeitura ou que estão sendo utilizados pela mesma. 
Tendo em vista o exposto acima, faz-se necessário a contratação de empresa competente para a execução dos 
serviços de Manutenções gerais nas edificações onde funcionam as Unidades Escolares Municipais, para uma 
melhor administração dos recursos pedagógicos e o aumento na capacidade e qualidade do ensino oferecido por 
cada instituição à população local, bem como as demais comunidades circunvizinhas. Cumpre destacar que tendo 
em vista o perfeito funcionamento de todos os órgãos e setores públicos utilizados pelos munícipes, e visand&ao 
aprimoramento e eficiência da contratação de uma empresa que realize os serviços descritos com a devida 
presteza e economicidade, tendo em vista que, dependendo do tipo de serviço que não seja executado com 
agilidade, devido ao processo legal e nem sempre rápido, pode ensejar sérios transtornos e desperdícios, além de 
inviabilizar a utilização de algum ou de vários locais públicos. 

Na oportunidade encaminho o Termo de Referência em anexo, que é parte integrante desta 
solicitação. 

Atenciosamente, 

Maria Na 	W3/4---------ilva Costa i 
Secreta ria 	nicipal de Educação 


